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Dodos do Procêsso

Municipio: croteús / CÉ

Número do procosso: OOOlO.2O25O7O 4lOOO1-52

Número do certome: cEooS/2025-SEINFRA

Unidode gestoÍo: SECRETARIA MUNICIPAL DE

TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PUBLTCOS

Modolklode: Concorrêncio Eletrónico

Doto do obêrtuÍo: 03/09/2025 às o8:30

Dodos do Fornêcedor

Rozóo sociol DB ENERGY SOLUCOES ENERGETTCAS TeleÍone: (85) 9914-6414 / (aS) Sgta-Olta
LTDA

CNPJ/MF: 42.899.367/000I-39 E-moit dbenergycom@gmoil.com

Endereço: AVENTDA JUSCELTNO KUB|ÍSCHEK, 620, At-ÍO SAO FRANCTSCO, Quixodó / CE - CEp: 63.908-230

Dodos dos Decloroções

DECTARÂçÃO DE ANEXAçÃO DE DOCUMENTOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que onêxêi todos documentos solicitodo poro o minho hobilitoçôo no presente
processo licitotório, ciente do obrigotoriêdode dê dêcloror ocorrêncios posteriores.

Decloroçõo de conhêcimento de inÍormoçôes SIM

Decloroçôo do fornecedor otestondo que conhece todos os inÍormoçôes e condições locois poro o
cumpÍimênto dos obrigoçôes objeto do controtoçôo.

DECLARAçÃo DE coTA DE APREND|ZAGEM stM

Decloro sob os pênos do Lei, quê cumpro o coto de oprendizogem nos termos êstobelêcidos no ort. 429 do
ctT.

DECIÂRÂçÂO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO DO tNCtSO XXX T DO ÁRT 70 DA CONST|TU|çÃO stM
FEDERAL
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Decloro poro fins do disposto no inciso Vl do ort. 68 do Lei nô 14.133, de obril de 2021, ocrêscido pelo Lêi no

9.854 de 27 de outubro de 1999, que nõo emprego menor de l8 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nôo empÍêgo menor de 16 (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de 14 (quotorze)

onos, no condiçôo de oprendiz, nos termos do inciso xxxlll, do ort.70 do Constituiçôo Fedêrol.

DECTARAçÃO DE INEX|STÊNCIA DE FATOS |MPED|T|VOS StM

Decloro sob os penos do lei, quê oté o pÍesente doto inêxistem fotos impeditivos poro o minho hobilitoçôo
no presêntê processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

DECTaRAçÃO DE NÃO TRABATHO FORçÂDO E DEGRADANTE StM

Decloro que nôo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou
Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort.lo e no inc. lll do ort. 5" do constituiçôo Federol.

DECLARAçÃO DE RESERVA DE CÂRGOS SIM

Decloro, poro os devidos fins de quoliÍicoçôo no certome licitotório conÍorme estobelêcido no inciso lV do
ort. 63 do Lêi no 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o resêrvoÍ pêrcentuol de seus corgos poro pessoos
com dêficiêncio ou bêneÍicióÍios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, têndo em visto o nõo enquodromênto
no hipótese legol previsto no ort. 93, coput, do Lei n" 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93. copu! do Lei no 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com bêneÍiciórios reobilitodos ou pessoos com deficlêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso
compromisso contínuo com o promoçôo do inclusÕo e o monutençôo de próticos de equidode no
ombiêntê de trobolho, sempre em conformidode com o legisloçõo oplicóvel. Esto decloroçôo é ÍoÍnecido
com pleno consciêncio dos suos implicoções legois e osseguro o precisôo e o verocidode dos inÍormoçôes
opresentodos.

DECTARAçÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM

Decloromos quê , no ono-colendório de reolizoçÕo do certome licitotório, oindo nôo celebromos controtos
com o Administroçôo Público cujos volores somodos extropolêm o receito bruto móximo odmitido poro fins
de enquodromento como emprêso de pêquêno portê.

DECTARAÇÃO QUE CUMPRE PIINAMENIE OS RÊQUISITOS DE HABITÍTAçÂO SIM

Decloro que estou ciente ê concordo com os condiçÕes contidos no editol e seus onexos, bêm como de que
cumpro plenomente os requisitos dê hobilitoçôo deÍinidos no editol.

DÊCTARAçÃO RESERVA DE CARGOS stM

Decloro que, conÍorme disposto no ort. 93 o Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
do reseryo de corgos previsto em lei poro pessoos com deÍiciêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio
Sociol e que, se oplicodo oo número de Íuncionórios do minho empreso. otendo os regros de ocêssibilidode
nos teÍmos estobelecidos no ort.429 do CLT.
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DêcloÍomos que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos
direitos trobolhistos ossêgurodos no constituiçôo Federol, nos leis trobolhistos, nos noÍmos infrolegois, nos
convençôes coletivos de trobolho e nos teÍmos de ojustomento de conduto vigentes no doto dê suo
entrego em definitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçÕo deÍinidos no instrumento
convocotório.

DECLARAçÂO DE ME/EPP SIM

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelêcidos no Art.3o do Lêi complêmentor no 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo tei no 11.488. de l5 de junho de 2007, em seu Art. 34 que esso
Êmpreso/Cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotomento fovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
íeferido Lei ComplementoÍ.

Dodos do Proposto de Preços:

LOTE UNICO

I - AMPUÂçÃO DO CEMlTÉRlo SANTA R|TA DO MUNrcÍplo DE CRÂIEÚS

EspeciÍicoçôo: sERVtço DE aMpUAÇÃo Do cEMtÍÉRto.

Quontidodê: 1,0 Unidode: Serviço

Volor unitório: R$ 207.763,33 VoloÍ totol R$ 207.763,33

Fobriconte/Morca PROPRIO Modelo: --
Volor de reterêncio: R$ 276.980,84

volor totol - toTE ÚNlco: R$ 207.763,33 - (duzentos e sete mil, setecentos e sessento e três reois e trinto e
três centovos)

volor gerol do proposto: R3 207.763,33 (duzentos e sête mil setec€ntos e sessento e três reois ê trinto e três
centovos)

Volidode do Proposto

Proposto vólido por 90 dios
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Dodos de Rêgistro dq Proposto

Doto de finolizoçôo do rêgistro do proposto:2 de setembro dê 2025 às '1812

Usuório logodo como: DB

cPF/MF: 42.899.367/OOOr-39

Dodos do Usuório:

E-moit dbenergycom@gmoil.com
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PREZADO SEGURADO PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS.CE

BMG SEGUROS S.A.

No Apólice: 017412025000107750152239 - ENDOSSO 0000000

Controle lnterno: 572094

Data da publicação: Sep 2 2025 6:07PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
cNPJ 19.486.258/0001 -78

lcP ICP
Brasil Brasil
]-7 ? L*.r&cut lh?ftú

Oocumento êlêlrôni@ assinado digitalmente c,]nÍolrn.e MP no 2.2W212001, que instituiu a infta-estrutuía de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil poí: Signatários(as):

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA No de Série do CeÍtificado: 2íCCFB6B2A2E9C450E38DD2F Data e Hora Atual Sep 2 2025 6

RENATA OLIVER COUTINHO No de Serie do CeÍtifcâdo: 554450C00764D78692C6E64C Data e Hora Atual Sep 2 2025 6:07PM

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuiçáo que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida PÍovisóÍia no
2.200-2, de 24 de agosto dê 2001, com Íorça de lei, que assim dispóe:

Art 1'- Fica insütuida a Infra-Estutura de Chaves Públicas Brasilêira - ICP Brasil, para garantir a autentjcidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma elelÍônica, das aplicações de suporte e das aplica@s habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transaçoes eleiónicas seguÍas.

O Prêmio Tolâl desta apólice é de R$ 190,40 (cento e noventa reais e quarenla centavos), conforme especificação no
quadro Demonstrativo de Prêmio.

Ápós seÍe drãs úteis da emissão deste documento, poderâ ser veriÍicado se a apólíce ou endosso foi corretamente registrado no site
da SUSEP - www-susep.gov.bt

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conÍorme os mais rÍgidos
critérios de seguÍança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

rfuuto: lpóltcE SEGURo GARANTTA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

r-d r-'

1

Araôúrnüh-íàN
Jd!ê t.IÚs n'.da sarÀü



Apólice N' 01 741 20250001077 50152239
Endosso N' 0000000
Proposta No 601938

Seguro Garantia
LICITANTE

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS-CE

INSCRITO NO CNPJ: 07.982.036/000"1-67

COM SEDE NA: R CEL ZEZE, 1141 - Centro

CEP: 63700-001 - Crateus - CE

DB ENERGY SOLUCOES ENERGETICAS LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 42.899.367/0001-39

COM SEDE NA: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, 620 - ALTO SAO FRANCISCO

CEP: 63908-230 - Quixada - CE

R$ 2.769,81 - DOIS MIL E SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E
UM CENTAVOS

Fica ainda declarado que êsta APÓLrcE é prestada para o seguinte objeto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital CONCORRENCIA ELETRONICA No CE008/2025-SEINFRA.
Para todos os fins desta Apólice, especialmente os riscos cobertos e a indenização,
havendo contrariedade eiou divergência entre as disposições previstas nas Condições
Gerais e no Objeto desta apólice/endosso, prevalecerão sempre as disposições contidas
nas Condições Gerais da presente apólice/endosso em detrimento às disposições deste
Objeto.
Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice
anteriormente Íornecida por esta seguradora referente ao mesmo pedido ou contrato
objeto deste seguro.
Esta apólice e emitida de acordo com as condições da Circular Susep n.' 66212022.
lnício de Vigência: 24:00 horas do dia 0210912025
Fim de Vigência: 24:O0 horas do dia 0610312026

Código SUSEP Corretor

202100284

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78 pásina 2 de 8
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o fiel cumprimênto das obrigaçôes assumidas pelo Tomador:

até o valor de:

Corretor:

CSV CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTOR



Apólice N" 01 741 20250001077 50'l 52239
Endosso N'0000000
Proposta No 601938
Ramo 0775
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Seguro Garantia

LICITANTE

Demonstrativo de Prêmio

Forma de Pagamento

As condiçôes anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente regiskado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 2 DE SETEMBRO DE 2025.

DE L'C,TÂ

autJ.

Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento:
toF:
Prêmio Total:

190,40
0,00
0,00
0,00
190,40

Forma de Pagamento:
Número de Prestação:

Parcelas
I

A Vista
1

Data Vencimento
02t10t2025

Valor das Parcelas
190,40

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAU

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitaÉo de qualquer um destes, ao conetor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
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Apólice N' 0 1 74 1 20250001 077 501 52239
Endosso N" 0000000
Proposta No 601938
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS-CE
TOMADOR: DB ENERGYSOLUCOES ENERGETICAS LTDA

SEGURO-GARANTIA DO LICITANTE (RAMO PUBLICO)

1. OBJETO
1 .1 Este contrato de seguro garante o pagamento de indenização no valor do Limite
Máximo de Garantia fixado na Apólice em caso do Tomador declarado vencedor da
licitação se recusar a assinar o Contrato Principal nas condições propostas no edital ou
não apresentar os documentos necessários para a contratação, observados os riscos
cobertos e excluídos e demais condições previstas nesta Apólice.

2. DEFTNtçÔES
2.1 DeÍine-se, para efeito deste seguro:
| - Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa formalmente o contrato de
sêguro-garantia.
ll - Beneficiário: pessoa física ou jurídica indicada pelo Segurado em favor da qual é
devida a lndenização em caso de Sinistro.
lll - Contrato Principal: contrato a ser celebrado entre Segurado e Tomador caso este se
sagre vencedor do processo de licitação.
lV - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condições da Apólice,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
V - lndenização: pagamênto ao Segurado do Limite Máximo de Garantia em caso de
Sinistro.
Vl - Limite Máximo de Garantia: valor máximo indicado no frontispício da Apólice pelo qual
a Seguradora se responsabilizarâ peranle o Segurado na hipótese de lndenização.
Vll - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora em função da cobertura do
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
Vlll - Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de Sinistro, mediante exame dos documentos e inÍormações
que comprovem o(s) inadimplemento(s) do Tomador, a existência ou náo de cobertura
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigações legais e
contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice.
lX - Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora que transmite o
posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado.
X - Segurado: ente público que figura como contratante no processo de licitação.
Xl - Sinistro: a concretização do risco assegurado, decorrente do inadimplemento das
obrigaçóes do Tomador cobertos pelo seguro.
Xll - Tomador: licitante que assumirá a posição de contratado c€lso se sagre vencedor do
processo de licitação.

3. RTSCOS COBERTOS
3.1 Para fins de pagamento da lndenização, consideram-se riscos cobertos por esta
Apólice:
3.1.1 Recusa injustificada do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato Principal dentro
do prazo e condições estabelecidos no edital de licitação.

foh*sDE LrcÍraCÁ
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Apólice N' 01 741 2025000107750152239
Endosso N" 0000000
Proposta No 601938
Ramo 0775

Condições Gerais

3.1 .2 Não apresentação injustificada pelo Tomador dos documentos exigidos para a
contrataçáo dentro do prazo e condições estabelecidos no edital de licitação, desde que já
tenha ocorrido a fase de julgamento e a proposta do Tomador tenha sido declarada a
vencedora.
3.2 Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não garante todas as obrigações e
hipóteses previstas no edital de licitação, mas tão somente os riscos cobertos
descritos nesta cláusula. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a
previsão desta Apólice e do edital em relação aos riscos cobertos, prevalecerá
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso.

4. RISCOS EXCLUíDOS
4.1 Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas
com:
a) Multas e penalidades de qualquer natureza;
b) Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;
c) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos
Ambientais, Compreensivo Empresaria!, Vida em Grupo, bem como riscos referentes
a outras modalidades de segurogarantia;
d) lndenizações a terceiros, lucros cêssantes ou perdas de receitas decorrentes ou
não dos riscos assegurados neste contrato de seguro;
e) Ato de guerra, declarada ou não, invasão, insurreição, revolução, atos de poder
militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos terroristas e
ataques cibernéticos de qualquer tipo;
f) Atraso do Tomador na apresentação desta Apólice ao Segurado, ausência de
renovação tempestiva da Apólice ou quaisquer outros descumprimentos do
Tomador ocorridos antes da Apólice ter sido emitida e apresentada, sendo certo que
o presênte contrato de seguro somentê se perfectibiliza com a apresentação da
Apólice e sua aceitação pelo Segurado;
g) Inadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice.
h) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para formalização da
reclamação e caracterização do Sinistro previstos nêste instrumento.

5. PERDA DE DIREITOS
5.1 Sem prejuízo das hipóteses previstas na !ei, o Segurado perderá o direito à
lndenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes dê atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
a ocorrência do Sinistro;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado/Beneficiário ou seus Íepresentantes, inclusive decorrentes de violação de
normas anticorrupção;
c) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice;
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Apólice N' 0 1 741 20250001 077 501 52239
Endosso N'0000000
Proposta No 60,1938
Ramo 0775

Condições Gerais

d) Declarações inexatas ou omissão de má-fé do Segurado de circunstâncias de seu
conhecimento que conÍigurem agravamento do risco ou que pudessem ter
influenciado na aceitação da proposta de emissão da Apólice/Endosso;
e) Agravamento intenciona! do risco pelo Segurado;

6. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO, REGULAçÂO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
6.1 Reclamação do Sinistro: decorrido em definitivo o pruzo previsto no edital sem que o
Tomador declarado vencedor da licitação tenha assinado o Contrato Principal ou
entregado os documentos necessários para a contratação, o Segurado poderá formalizar a
reclamação de Sinistro, mediante envio de comunicação à Seguradora.
6.í.1 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentaçâo de:
a) Cópia do edital de licitação e seus anexos;
b) Cópia integral do processo administrativo de licitação;
c) Cópia do termo que declara a proposta do Tomador como vencedora e/ou termo de
adjudicação do Tomador, o que for cabível.
d) Documentos que comprovam a intimação do Tomador para assinatura do Contrato
Principal ou apresentação dos documentos, acompanhado do demonstrativo de sua
recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.
6.1 .2 Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Relatório Final de
Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamação do
Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no item 6.í.1.
6.1.2.1 Em caso de dúvida fundada e justiÍicável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informações adicionais, hipótese em que o pÍazo previsto no item 6.1 .2. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil após o envio dos
documentos solicitados pela Seguradora.
6.1 .2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação
de Sinistro e/ou da realização da lndenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o pruzo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
6.3 Caracterização do Sinistro: após a recusa/inércia injustificada do Tomador declarado
vencedor da licitação em assinar o Contrato Principal ou entregar os documentos
necessários para a contratação dentro do prazo e condições previsos no edital, bem como
após o envio pelo Segurado de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a
Apólice, o Sinistro restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro
com o posicionamento acerca da cobertura securitária.

T.INDENTZAçÃO
7.1 Na hipótese de reconhecimento da caracterização de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora indenizará o Segurado por meio de pagamento do valor do Limite Máximo de
Garantia previsto na Apólice.
7.2 A lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçâo.
7.2.1 O não pagamento da lndenização no prazo acima implicará a incidência de juros
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moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e
correção monetária com base no IPCA (ou Índice que vier a substituí-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo.
7.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulaçâo de
Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
7.3 Náo haverá reintegraçáo automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
Máximo de lndenização em caso de lndenização.

8. EXTTNçÃO DA APÓLrCE
8.1 A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses:
| - Quando o Contrato Principal for assinado;
ll - Quando o Segurado ea Seguradora assim o acordarem;
lll - Quando a lndenização atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice;
lV - Quando a licitação for declarada extinta pelo Segurado;
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice;
8.2 Em caso de extinção da Apólice decorrente das hipóteses previstas nas alíneas "ll" e
lV" do item anterior, caberá restituição de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido.

e. DrsPosrçÕEs GERATS
9.1 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no edital, a Seguradora
deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificações. No caso de
alterações não previamente estabelecidas no edital, a Seguradora poderá optar por
acompanhar tais modificações - desde que seja solicitado e haja o aceite e emissão do
respectivo Endosso - ou optar por sair do risco.
9.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o pÍazo
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.
9.3 Na hipótese de lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilegios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao Sinistro. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da
Seguradora, os direitos a que se rêÍere este item.
9.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá
de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao
prejuízo comum.
9.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita à análise do
risco, dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar contado do
recebimento dos documentos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitação de
documentos adicionais ou quando for necessário aguardar a confirmação da colocação do
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resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitação tácita quanto à êmissão de
Apólice ou Endossos.
9.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
9.7 Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional.
9.8 Eventual questão judicial entre a Seguradora e o Segurado serão processadas no foro
do domicílio deste último.
9.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro.
9.10 A interpretação dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva.
9.11 O registro das condições deste produto na Susep é automático e não representa
aprovação ou recomendação por parte da autarquia.
9.'12 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do conetor de seguros e da
Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
9.'t3 O tomador e segurado reconhecem que a eficácia da apólice (e eventuais endossos)
está vinculada à aceitação de sua integralidade pelo Segurado.
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coMUNTcABR AcEsso À NFoRMAçÃo PARTICIPE LEGISLAçÂo

I Emissão de cêrtidõês

urNsrÉRlo DA FAZENDA

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

coonoeNaçÃo-cERAL DE REGIsrRos E

euronznçóes
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Certificamos que a BMG SEGUROS S.A., com sede na

cidade SÃO PAULO, CNPJ 19486258000178, possui os

seguintes diretores:

Nome Cargo

JONATHAS ALBERTO RIBEIRO

ABDOU
Diretor

E

Presidente

I of2

MORRIS DAYAN Diretor
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JORGE LAURIANO NICOLAI SANT
.ANNA
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PAOLLO BECCARO RIBEIRO Diretor

RENATA OLIVER COUTINHO Diretor

RODRIGO CHUNOUES MOREIRA Diretor

Código da Certidão: CAo174,._2SoBzozS_aASgSg _4TI
Esta certidão é váLida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

Rio de Janeiro, 25 de Agosto de 2025

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avatiar o Serviço

https://www2.susep. gov.br/safe/menumercado/cenidoeíemite,certido...
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I Emissão de cêrtidões

CERTIDAO DE REGULARIDADE

Certifcamos que BMG SEGUROS S.

{ susrp

tr19486258000178, está autorizada a operar,

PORTARIA 5.658/:.2, publicado(a) no D.O.U. de
lg/72/zor3, nos termos da legistação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se

encontra, nesta data, sob regime de DireÇão Fiscat,

lntervenção, Liquidação ExtrajudiciaI ou Fiscalização

Especial, e não está cumprindo penalidade de
suspensão imposta peta SUSEP

Dados comp[ementares e esta certidão atuatizada
podem ser obtidos em !í!íw.suse ovbr ou por mero

de petição à Autarquia

Código
CRoV41_2 So 8 2o2S _ag 59 43 _a87

Esta Certidão é vátida por 30 dias, não
prevatecendo sobre certidões geradas posteriormente.
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da Certidão.
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